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PROJETO DE LEI Nº ___  /2026

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, submete à apreciação, análise e votação do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:
Art. 1º. Nos termos do artigo 12-A da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS).
Art. 2º. O texto consolidado do Protocolo de Intenções está publicado nas páginas da edição nº 8349210 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, de 20 de maio de 2026, disponível em:
https://diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2026/05/1779308764_protocolo_de_intenes_aris_compliado_2026_6_5_2026_extrato.pdf

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Anchieta - SC em 09 de junho de 2026.


MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal







Mensagem ao Projeto de Lei nº ________ / 2026.

Presidente da Câmara de Vereadores, Sr.(a)__________. 
Tenho a honra de encaminhar para deliberação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que ratifica as alterações promovidas no Protocolo de Intenções consubstanciado no Contrato de Consórcio Público da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS.
As alterações foram aprovadas, de forma unânime, pela Assembleia Geral da ARIS, em reunião extraordinária, realizada em 06 de maio de 2026, posteriormente decretada pelo Presidente do Conselho de Administração da ARIS e Prefeito de Xanxerê, Exmo. Sr. Oscar Martarello, por meio do Decreto/ARIS nº 008, de 19 de maio de 2026, documentos estes que acompanham o presente Projeto de Lei[footnoteRef:1]. [1:  https://diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2026/05/1778684299_ata_48_assembleia_geral_extraordinaria_06_05_2026_extrato.pdf

https://diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2026/05/1779305426_decreto_008_2026__aprova_alteracoes_pi_extrato.pdf
] 

As modificações propostas possuem como objetivo principal o aprimoramento institucional da governança regulatória da ARIS, mediante atualização de sua estrutura organizacional, aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento e gestão, fortalecimento da autonomia decisória e adequação às melhores práticas regulatórias estabelecidas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, especialmente aquelas previstas no Anexo da Resolução ANA nº 177, de 12 de janeiro de 2024 (Norma de Referência ANA nº 4/2024).
No mérito, destaca-se a importância da incorporação de práticas modernas de governança institucional voltadas à transparência, eficiência administrativa, integridade, planejamento estratégico e fortalecimento da estabilidade regulatória da entidade.
Nesse contexto, as alterações promovidas estabelecem mecanismos formais de planejamento, gestão e monitoramento institucional, mediante a previsão de instrumentos como o Plano de Gestão Anual, o Plano Estratégico, a Agenda Regulatória e o Relatório Anual de Atividades. Embora parte desses instrumentos já venha sendo elaborada pela ARIS nos exercícios anteriores, as alterações propostas aprimoram seu conteúdo e alcance institucional, passando a contemplar programas, projetos, ações estratégicas, procedimentos de governança e mecanismos permanentes de monitoramento de resultados institucionais, metas de desempenho e indicadores de gestão regulatória, em consonância com as melhores práticas de governança pública e regulatória estabelecidas pela ANA.

As alterações também fortalecem os instrumentos de governança interna, prevendo que o Regimento Interno da ARIS discipline mecanismos relacionados à integridade, gestão de riscos, código de ética, procedimentos colegiados, consultas públicas, audiências públicas e análise de impacto regulatório – AIR, em consonância com as diretrizes da NR ANA nº 4/2024.
Outro ponto de relevante destaque refere-se à criação da Diretoria Colegiada, órgão colegiado de natureza deliberativa composto pelos Diretores da ARIS, destinado à tomada de decisões relacionadas aos processos finalísticos, administrativos, estratégicos e de gestão institucional da ARIS.
A instituição da Diretoria Colegiada atende, inclusive, às recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, nos autos do processo RLI 25/00071426, de relatoria da Conselheira Substituta Sabrina Nunes Iocken, especialmente quanto à necessidade de implementação e fortalecimento das práticas de governança institucional no âmbito da entidade reguladora.
Importante destacar que a criação da Diretoria Colegiada não interfere nas competências do Conselho de Regulação da ARIS, o qual permanece como órgão técnico de instância máxima de deliberação e decisão dos assuntos relacionados à regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, nos termos do parágrafo único do art. 27 do Protocolo de Intenções, vejamos:
Art. 27. O Conselho de Regulação é órgão de participação institucionalizada da sociedade no processo de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico nos municípios consorciados.
Parágrafo único. O Conselho de Regulação, órgão de natureza técnica, é a instância máxima de decisão e deliberação dos assuntos relacionados à regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico.
Ainda no âmbito do fortalecimento institucional e da autonomia regulatória, merece destaque a proposta de alteração do mandato dos Conselheiros de Regulação, que passa de 04 (quatro) para 05 (cinco) anos, vedada a recondução, medida que busca ampliar a estabilidade decisória, a independência técnica e a continuidade institucional da atuação regulatória.


As alterações também consolidam requisitos técnicos e critérios objetivos para nomeação dos Conselheiros de Regulação, compatibilizando o Protocolo de Intenções da ARIS com as boas práticas regulatórias nacionais aplicáveis às agências reguladoras infranacionais.
Além disso, a Norma de Referência ANA nº 4/2024 estabelece diretrizes voltadas aos titulares dos serviços públicos de saneamento básico, especialmente aos Municípios, relacionadas ao fortalecimento da estabilidade institucional, da integridade regulatória, do planejamento e da governança administrativa das entidades reguladoras. Nesse sentido, o art. 9º da referida Norma de Referência dispõe sobre a necessidade de os titulares adotarem medidas destinadas a assegurar a autonomia decisória, administrativa, orçamentária e financeira das entidades reguladoras, bem como mecanismos de governança, transparência, planejamento institucional, gestão de riscos e integridade, de modo a garantir maior estabilidade e segurança aos processos regulatórios.
Em consonância com essas diretrizes, as alterações promovidas no Protocolo de Intenções também aprimoram as disposições relativas aos deveres dos titulares dos serviços públicos de saneamento básico perante a ARIS, especialmente aqueles previstos no art. 13 do referido instrumento. As adequações buscam explicitar e fortalecer obrigações relacionadas à cooperação institucional, ao fornecimento de informações, ao apoio às atividades regulatórias e fiscalizatórias, à observância das normas e decisões regulatórias e à adoção de medidas voltadas à preservação da autonomia, estabilidade e efetividade da atuação da entidade reguladora, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA. 
Ainda, a Assembleia Geral realizada em 06 de maio de 2026 aprovou outros ajustes pontuais de natureza técnica, operacional e redacional, destinados ao aperfeiçoamento do texto do Protocolo de Intenções, à harmonização de seus dispositivos e ao fortalecimento da governança institucional do Consórcio Público.
Cumpre salientar, ainda, que a ARIS já atende substancialmente aos requisitos previstos no art. 41 da Norma de Referência ANA nº 4/2024, conforme apontado no Relatório Técnico DEC nº 92/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, às fls. 477 e 478, no âmbito do processo RLI 25/00071426, o qual concluiu pela regularidade da independência decisória e da autonomia administrativa, orçamentária e financeira da Agência Reguladora.
Conforme consignado pela unidade técnica do TCE/SC:

3. CONCLUSÃO
Considerando-se que a presente Inspeção (RLI) foi incluída no Plano de Fiscalização desta Diretoria, através do Despacho GAC/JNA – 692/2024, constante do procedimento LEV 23/80109537, de relatoria do Conselheiro José Nei Ascari;
 Considerando-se que os documentos analisados e as entrevistas efetuadas demonstram que a Unidade possui independência administrativa, financeira e orçamentária 
Considerando-se que a atuação da ARIS, tanto nos seus atos fiscalizatórios quanto regulatórios, mostrou-se satisfatória e eficiente, tendo realizado
Considerando que esta equipe não identificou prática de ato irregular nas ações empreendidas pela Agência Reguladora em análise, 
Sugere-se:
3.1 Conhecer do presente relatório e considerar REGULAR, com fundamento no art. 36, § 2º, ‘a’, da Lei Complementar nº 202/2000, a independência decisória e autonomia administrativa, orçamentária e financeira da ARIS, bem como sua estrutura física e operacional. (grifo nosso)
(...)
Assim, as alterações propostas no Protocolo de Intenções da ARIS buscam assegurar maior estabilidade institucional, segurança jurídica, transparência e integridade aos processos regulatórios desenvolvidos pela ARIS, promovendo o fortalecimento das práticas de governança aplicáveis à regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico.
Salienta-se que as disposições do Protocolo de Intenções, em que pese a necessidade de serem discutidas e compreendidas pela Casa do Povo, devem ser ratificadas integralmente, pelos Municípios consorciados, sem alterações, supressões ou acréscimos, nos termos do art. 2º, § 3º, do próprio Protocolo de Intenções. Este fato deve-se à necessidade de todos os municípios consorciados possuírem a mesma base legal, de modo a garantir uniformidade normativa e estabilidade institucional no âmbito do Consórcio Público. 


Expostas as razões que justificam a presente iniciativa legislativa, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa, renovando protestos de elevada consideração e apreço. 

Anchieta - SC em 09 de junho de 2026.

MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal




image1.png
MUNICIPIO DE
0

Avenida Anchieta, 838, centro, CEP 89.970-000, Anchieta/SC
www.anchieta.sc.gov.br





